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b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite ce 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério Secretaria de competência de BATUR1TE/CE, em
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados “ex-offício” da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à Secretaria de competência de BATURITE/CE,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajucicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
19.1- A rescisão contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20.1- Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações,
caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo
julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1° de Lei n° 8.666/93. imediatamente após
a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em
que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos
interessados.
20.2- Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
20.3- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
Prefeitura Muncipal de Baturité/CE.
20.4- Todos os recursos administrativos deverão ser encaminhados somente para o e-
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malI oficial: licitabaturite2023@grrail com. No sentido de mitigar a propagação da
pandemia, garantindo maior segurança a todos os envolvidos.
20.5- O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a),
o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão
ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do
recurso pelo(s) Secretário(s).
20.6- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pela Licitante.
20.7- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
20.8- O recurso terá efeito suspensivo.
20.9- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
20.10- A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou
Secretário(s) - em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão e da Prefeitura de
Baturité/CE, como também na forma original da publicação do aviso de licitação.
20.11- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Licitação.

20.12- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal
da empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 20.1, com dados de
contato da impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido.
b)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, q~
Dreencham os seguintes reguisitos:
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de BATURITÉ;
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado
civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
iv) O pedido, com suas especificações.
20.13- O recurso apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão
conhecidos.

21- DA SUB-CONTRATAÇÃO
21.1- E VEDADA a subcontratação Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma
prevista no art. 78, inciso VI da Lei 8.666/93.

22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

/
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22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS.
22.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local.
22.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Baturité, durante o período das 08h às
12h, de segunda a sexta-feira.
22.3- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre
o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Presidente
(endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada
para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de
esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao
Portal de Licitação — TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes, no campo
correspondente. (Ad. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93).
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer
fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justificar o ato;
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos
termos da legislação pertinente.
22.6 - Cópias do edital e anexos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de
Licitação à TRAVESSA CICERO SEGUNDO DA COSTA, S/N, Centro, BATURITE/CE,
mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de 08h as 12h e/ou
pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE
(https://licitacoes.tce.ce.gov. br/index.php/licitacao/abertas), ficando os autos do
presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e
conferência dos interessados.

23.0- DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Baturité/CE, 21 de julho de 2023.

£.vo44.’ 4- S.JLL4~ NY’ ;LEICE MOREIRA DE
LU~ANE DA SILVA FREITAS OLIVEIRA

Secretária da CPL idente da CPL Membro da CPL
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ANEXO 1- PROJETO BÁSICO

OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A ELABORAÇÃO DE
PROJETOS E SUAS RESPECTIVAS ADEQUAÇÕES NAS ÁREAS DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA, LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO, ESTUDO
GEOTECNICOS E AFINS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS E
ESTADUAIS PARA UTILIZAÇÃO EM OBRAS MUNICIPAIS DE ACORDO
COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.

Baturité/CE, 21 DE JULHO DE 2023.

NY$~~REI~DE~~*~

Secretária da CPL P idente da CPL Membro da CPL

overno Municipal e 60 ritó/CE
Praça do Matriz. SIN. Polóc o Entre Rios. Centro

CEP 62760 000— CNPJ no 07387343/0001 08
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1 PROJETO BÁSICO 1
1. INTRODUÇÃO: A elaboração do presente Termo atende ao estipulado pelo art. 70, 1, da
Lei no 8.666/1993. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização
dos serviços, descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base para a
apresentação das propostas. Portanto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a
ser contratada para execução dos serviços, bem como da Prefeitura municipal de Baturité,
na qualidade de contratante.
O presente Termo de Referência tem por objetivo também estabelecer os requisitos gerais
para elaboração de projetos de arquitetura, urbanismo, paisagismo, engenharia,
orçamento, compatibilização de projetos, gerenciamento e supervisão de obras e seus
serviços associados no âmbito da administração municipal.

1.1. DO OBJETO:
SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SUAS
RESPECTIVAS ADEQUAÇÕES NAS ÁREAS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA,
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, ESTUDO GEOTÉCNICOS E AFINS PARA
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS PARA UTILIZAÇÃO EM
OBRAS MUNICIPAIS DE ACORDO COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE
BATURITÉICE

1.2. DA JUSTIFICATIVA: Trata-se da contratação de serviços para elaboração de projetos
técnicos de engenharia (Básicos e Executivos) para reforma e realização de futuras obras
de engenharia no Município.

1.3. DAS ESPECIFICACÕES DOS SERVICOS:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT

SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A Mês/Serv 12
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SUAS RESPECTIVAS
ADEQUAÇÕES NAS ÁREAS DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO,
ESTUDO GEOTÉCNICOS E AFINS PARA CAPTAÇÃO DE
RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS PARA
UTILIZAÇÃO EM OBRAS MUNICIPAIS DE ACORDO
COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCACAO DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE

2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A Mês/Serv 12
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SUAS RESPECTIVAS
ADEQUAÇÕES NAS ÁREAS DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
ESTUDO GEOTÉCNICOS E AFINS PARA CAPTAÇÃO DE
RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS PARA
UTILIZAÇÃO EM OBRAS MUNICIPAIS DE ACORDO
COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE

3 SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A Mês/Serv
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SUAS RESPECTIVAS
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ADEQUAÇÕES NAS ÁREAS DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO,
ESTUDO GEOTÉCNICOS E AFINS PARA CAPTAÇÃO DE
RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS PARA
UTILIZAÇÃO EM OBRAS MUNICIPAIS DE ACORDO
COM A DEMANDA DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA
DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE

4 SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO A Mês/Serv 12
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SUAS RESPECTIVAS
ADEQUAÇÕES NAS ÁREAS DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO,
ESTUDO GEOTÉCNICOS E AFINS PARA CAPTAÇÃO DE
RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS PARA
UTILIZAÇÃO EM OBRAS MUNICIPAIS DE ACORDO
COM A DEMANDA DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.

O Contratado deverá entregar à CONTRATANTE os projetos básicos e executivos,
devidamente registrados na entidade profissional competente e assinados pelo profissional
responsável, que permitam a contratação da execução das obras das instalações.

2. Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTE.

3. Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da obra.
Deverão ser apresentados os seguintes produtos:

3.1. Representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas, cortes e
vistas necessários à completa compreensão dos serviços a serem executados
e materiais empregados na obra civil bem como todos os detalhes construtivos
necessários;

3.2. Memorial descritivo com as especificações técnicas de todos os serviços
equipamentos e instalações, que deverão ser executados bem como
relatórios técnicos e memoriais de cálculos que forem necessários;

3.3. Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da
execução da obra, incluindo planilha de composição do BDI com indicação dos
índices, em conformidade com a planilha da Resolução 339/2015-CJF - Anexo
III, assinado por profissional habilitado e com o registro no órgão técnico
competente — ART do CREA ou RRT do CAU. O orçamento deverá atender o
Decreto 7.983/13 e Acórdão 2.622/13 do TCU (BDI);

3.4. Composição de todos os custos unitários da planilha, com indicação do item
de referência utilizado para cada serviço, devendo as cotações serem
limitadas superiormente aos preços indicados nas fontes de consulta, com a
seguinte ordem de preferência:

3.4.1 Medana de preços do SINAPI:
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3.4.2. Nos casos em que o SINAPI não oferecer custos unitários de insumos
ou serviços, poderão ser adotados aqueles disponíveis em tabela de
referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da
administração pública federal, ou do Distrito Federal, incorporando-se
às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível os
custos de insumos constantes do SINAPI;

3.4.3. Preços de mercado, com coleta e apresentação de três cotações dos
cinco primeiros itens da curva ABC (apenas quando não houver
cotação referencial no SINAPI ou tabelas oficiais);

3.4.4. Revistas especializadas no ramo.

3.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas.
4 Os produtos a serem entregues em cada etapa são:

4.1. Antenroieto:

4.1.1. Orçamento estimativo;

4.1.2. Pranchas de desenho com os detalhes iniciais do projeto (partido
adotado), apenas uma cópia;

4.1.3. Relatório com os materiais e equipamentos a serem adotados, com
custos comparativos e benefícios. A fiscalização irá escolher a opção
mais viável à administração;

4.1.4. Relatório comparativo dos sistema (se for o caso) a serem
projetados, com custos comparativos de gastos com energia,
investimento e manutenção. A fiscalização irá escolher a opção mais
viável à administração.

4.2. Projeto Básico:

4.2.1. Orçamento detalhado em nível de projeto básico (Ad. sa da Lei n°
8.666/93);

4.2.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto, apenas uma cópia;

4.2.3. Composição dos custos unitários (CCU) de todos os tens de serviços;

4.2.4. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamentos);

4.2.5. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI);

4.2.6. Caderno de especificações técnicas;

4.3. Projeto executivo:

4.3.1. Orçamento detalhado em nível de projeto executivo;

4.3.2. Pranchas de desenho com os detalhes do projeto (03 cópias);

4.3.3. Detalhes nas pranchas de desenho do desenvolvimento dos projetos
básicos;

4.3.4. Composição dos custo unitários (CCU~ de todos os itens de serviços;

4.3.5. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamento);

4.3.6. Composição dos encargos sociais de horistas e rnensalistas (SINAPI)
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4.3.7. Caderno de especificações técnicas;

4.3.8. ART/RRT de todos os projetos;

4.3.9. ART/RRT da planilha orçamentária.

ETAPAS DE PROJETO

5. Estudo Preliminar:

5.1. O Estudo Preliminar é compreendido pelas representações da ideia proposta
que permitam a visualização da distribuição espacial e da volumetria do
conjunto.

6. Anteprojeto:
6.1. O Anteprojeto é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível

de precisão adequado, para caracterizar a obra;

6.2. O Anteprojeto deverá demonstrar a viabilidade técnica e o adequado
tra:amento do impacto ambiental, possibilitar a avaliação do custo dos serviços
e obras objeto deste Termo, bem como permitir a definição dos métodos
construtivos e prazos de execução do empreendimento. Serão solucionadas
as interferências entre os sistemas e componentes da edificação;

6.3. Além dos desenhos que representem tecnicamente a solução aprovada
através do Estudo Preliminar, o Anteprojeto será constituído por um relatório
técnico, contendo o memorial descritivo dos sistemas e componentes.

7. Proleto Básico

7.1. O Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes à
realização do empreendimento a ser executado, com nível máximo de
detalhamento possível de todas as suas etapas;

7.2. O Projeto Básico deverá apresentar todos os elementos necessários à
realização do empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e
seus componentes;

7.3. Dentre as diversas alternativas possíveis de serem implementadas, a
CONTRATADA deverá justificar a alternativa que ela eleger como a melhor,
considerando os aspectos econômicos e operacionais e legais especificando-a
ao final do trabalho;

7.4. Além das especificações que representem todos os detalhes construtivos
elaborados com base no Anteprojeto aprovado, o Projeto Básico será
constituído por um relatório técnico, contendo a revisão e complementação do
memorial descritivo e do memorial de cálculo apresentados naquela etapa de
desenvolvimento do projeto;

7.5. Conter, a fim de instruir o edital da licitação para contratação da execução do
projeto básico contratado, o perfil dos profissionais que a empresa vencedora
do certame deve dispor em seu quadro para consecução do objeto, assim
como os requisitos mínimos necessários para a habilitação técnica.

8. Projeto Executivo
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8.1. O Projeto Executivo é o conjunto de elementos netessários e suficientes à
realização do empreendimento a ser executado, com nfvel máximo de
detalhamento possível de todas as suas etapas;

8.2. O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à
realização do empreendimento detalhando todas as interfaces dos sistemas e
seus componentes;

8.3. Além dos desenhos que representem todos os detalhes construtivos
elaborados com base no Anteprojeto aprovado, c Projeto Executivo será
constituído por um relatório técnico, contendo a revisão e complementação do
memorial descritivo apresentado naquela etapa de desenvolvimento do
projeto.

9. Compatibilização de todos os projetos
9.1. Quando da contratação dos projetos complementares, o projeto de arquitetura

e os demais deverão ser analisados e compatibilizados, determinando, se
necessário, as alterações em cada um dos projetos a fim de evitar conflitos
entre eles;

9.1.1. Qualquer elemento proposto que venha a interferir ou impactar na
estética arquitetônica existente, deverá ser previamente aprovada pela
Secretaria de Competência.

10. DOS PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

10.1. O prazo máximo para a entrega do objeto será de 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser emitida pela
Unidade Técnica responsável.
11. Os serviços deverão obedecer ao seguinte Cronograma Físico de execução:

. Prazo em aiasItem Serviços 0a03 04a09 10a21 22a27 28a30

01 Estudos preliminares X
02 Anteprojeto X
03 Projeto Básico X
04 Projeto Executivo X

05 Entrega de xDocumentação

12. DA DURAÇÃO DO CONTRATO
12.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura por 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8 666 de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Dentre outras, inerentes à fiel execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o
cumprimento das seguintes ob-igações:
13.2 Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da
Proposta Vencedora, bem corno do Edital e seus Anexos:
13.3 Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou
subeontratações não autorizadas pela CONTRATftNTE:
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13.4 Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do
recebimento da comunicação formal da Administração convocando para esse fim;
13.5 Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou
por terceiros, por este constituído;
13.6 Atender prontamente todas as solicitações do Setor da Secretaria responsável
previstas no Edital, neste Projeto Básico e outras estabelecidas no Contrato;
13.7 Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos
Documentos de Habilitação, relativos à licitação destinada à contratação de empresa
especializada para execução do Projeto;
13.8 Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos
valores deverão estar inclusos no preço total da proposta;
13.9 O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não
isentará a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pelos serviços
executados, especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos materiais utilizado.
13.10 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e
padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Setor da
Secretaria responsável ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscahzação ou
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme cetermina o art. 70 da Lei n°
8.666/1993, especialmente no que se refere a prejuizos causados por erros quantitativos
ou financeiros da planilha orçamentária elaborada pela CCNTRATADA;
13.11 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do objeto deste Projeto Básico :ait 71 da Lei n° 8.666/1 993), e
ainda os encargos decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Órgãos próprios
para execução dos serviços contatados;
13.12 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qua quer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários;
13.13 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 anos;
13.14 Observar o inserto no art. 3° da Resolução n° 07 (18/10/2005), com nova redação
dada pela Resolução n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no
tocante a vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de
serviços com empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados
ao respectivo Tribunal CONTRATANTE, devendo na ocorrência de quaisquer umas das
hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo,
na forma da lei, pela omissão;
13.15 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo
de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei ri0 8666/1993;
13.16 Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será
notificada, no prazo definido pelo Setor da Secretaria responsável, para regularizar a
situação, sob pena de rescisão do Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no
Projeto Básico, no Instrumento do Contrato e na Lei.
13.17 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição
social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de
telefone ende o letrônco ou endereço fsco cob e a de nfraçâo contrai aI
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13.18 Declarar expressamente que as planilhas orçamentárias estão em compatibilidade
com os quantitativos e os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do
projeto de engenharia e os custos do SINAPI ou do previsto no Art. 2°, da Resolução 114,
do CNJ;
13.19 A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso — 02
(dois) jogos de cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em midia
digital (CD-ROM ou DVD-ROM - em formato “.doc” ou “.pdr (textos) e dwg” (desenhos);
13.20 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Projeto Básico e
outras previstas no contrato;
13.21 A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões, que se fizerem necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65,
§~ 1° e 2°, da Lei Federal n°8.666/93.

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1 Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações:
14.2 Nomear 01 (um) Gestor e 01 (um) Fiscal, de acordo com o estabelecido no art. 67,
da Lei Federal n° 8.666/1993, para executar o acompanhamento e a fiscalização do
contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições
legais, devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste
Projeto Básico;
14.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação,
solicitando à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bon andamento dos
serviços, recusando ou sustando aqueles que não estejam em conformidade com as
normas e especificações exigidas neste Projeto Básico, parte integrante do Contrato a ser
firmado com a licitante vencedora;
14.4 Prestar todas as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto como possíveis
ampliações do sistema, troca de tecnologias e aquisições de novos equipamentos que
venham ser alimentados pelo novo sistema;
14.5 Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
14.6 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo do
objeto, que estejam em desacordo com o presente Projeto Básico e com o Contrato, para
que sejam tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades;
14.7 Efetuar o pagamento mediante comprovação da execução dos serviços
correspondentes, no prazo e forma ajustados neste Projeto Básico e no Contrato
respectivo;
14.8 Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas ã
segurança, inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos bem
assim sobre a Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE;
14.9 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da
CONTRATADA aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que
disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas;
14.10 Cumprir as demais obrigações constantes deste Projeto Básico do instrumento
convocatório e outras imposições previstas no Contrato

15 DAS PENALIDADES
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15.1- Serão aolicadas à CONTRATADA, garantido o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes penalidades:
15.2- Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo
estabelecido, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada mUta de 0,2% (zero vírgula dois por
cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
15.3- A CONTRATANTE a partir do 100 (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto
contratado ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa
diária por atraso, ante a inacumulabi idade da cobrança;
15.4- Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da contratação.
15.5- Caso a DONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no
Ed~tal, neste Ptjeto Básico e no Contrato, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois
por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
15.6- A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração
rescinda a confratação e aplique outras sanções previstas em lei.

16. MULTA POR RESCISÃO
16.1- Nas hip3teses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por
cento) sobre o ialor da contratação.
16.2- Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica
prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada
a multa de maior valor.
16.3- As muitas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da
garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade,
judicialmente.
16.4- O Setor da Secretaria responsável poderá suspender o pagamento devido até a
conclusão dos orocessos de aplicação das penalidades.
16.5- Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, bem
como será descredenciada do SICAF e, no que couberem, ás demais penalidades
referidas no C~,itulo IV da lei 8.666/1 993.
16.6- A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias
expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior
ou de impedimento ocasionado pela Administração.

17. DA PROPRIEDADE
17.1 Direito de Propriedade:
17.2 A COWRATADA cederá a PREFEITURA MUN CIPAL DE BATURITÉ/CE, nos
termos do artigo 111, da Lei n° 8.666/93, o direito patrimonial e a propriedade intelectual
em caráter defhitivo dos projetos desenvolvidos e resultados produzidos decorrentes desta
licitação, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas,
protótipos, dadDs, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos
códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na ln:ranet e lnternet e qualquer outra
documentação produzida no escopo da presente contratação em papel ou em mídia
eletrônica.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18 1 Executado o contrato o seu objeto será recebido:
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18.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até de 10 (dez) dias da
comunicação escrita do contratado.
18.3 Neste termo constarão, como anexos, os seguirtes elementos, necessários para
consecução do recebimento defiiitivo:
18.4 Relação dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA
18.5 Relação dos serviços de correções e complementações.
18.6 O objeto do contrato será recebido definitivamente, por comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10
dias do recebimento provisório, no qual constará expressamente o atendimento aos
elementos determinados no recebimento provisório, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.

19. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO
19.1. Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de
cobrança constando de forma discriminada a efetiva realização dos serviços executados,
informando o nome e número dc banco, a agência e o número da conta-corrente em que o
crédito deverá ser efetuado.
19.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança
a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:
19.3. Declaração de Opção do Simples Nacional;
19.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expecida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o
que dispõe o art. 3°, parágrafo único da EC no. 106, promulgada em 7 de maio de
2020)
19.5. A comprovação de regu aridade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
19.6. A comprovação de regubridade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívica Ativa Municipal;
19.7. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, através de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS;
19.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa.
19.9. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas
no Contrato sem a observância das formalidades legais pertinentes, a empresa vencedora
deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no
pagamento.
19.10. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10
(dez) dias úteis contado do sei. recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo
para pagamento.
21 DO PAGAMENTO
21.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de
competência, até o 10° (décimc) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação da execução dos serv~ços.
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21.2- A fatura constará dos ser~’iços efetivamente prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de projetos
efetivamente apresentados;
21.3- Caso o projeto seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A),
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Baturité/CE.

22 DA GARANTIA
22.1- Prazo de garantia, no qual a CONTRATADA deverá promover alterações/correções
ou refazer todo o projeto, nos casos de comprovados erros de elaboração, deverá ser de,
no mínimo, 06 (seis) meses, a contar da entrega do objeto, e todas aquelas exigidas para o
fiel cumprimento das obrigações previstas na Lei 8 .666/93.

23 APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS
23.1 Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas
técnicas pertinentes, especialmente as Normas NBR 6492 (Arquitetura), além das normas
de desenho técnico.
23.2 Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as

seguintes informações:
23.3 Identificação da CONTRATANTE;
23 4 Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e

assinatura;
23.5 Identificação da edificação: nome e localização geográfica;
23.6 Identificação da etapa de projeto;
23 7 Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão;
23.8 Demais dados pertinentes.
23.9 A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em

obediência a eventuais padrões previamente definidos pela CONTRATANTE.
23.10 Os desenhos de projeto deverão ser apresentados através de tecnologia digital

(software AutoCad em versão até 2016). A entrega final dos desenhos e
documentos de projeto deverá ser realizada em meio digital, acompanhados de dois
jogos de cópia em papel.

24. NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES
24.1 A elaboração dos projetos deverá atender também às seguintes Normas e Práticas
Complementares:
24.2 Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais;
24.3 Normas da ABNT e do INMETRO;
24.4 Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;
24.5 Instruções e Resoluções dos Órgãos dos Sistemas CONFEA e CAU/BR

25. DAS CONDIÇÕES GERAIS
25.1 Durante a elaboração dos projetos, a CONTRATADA deverá:
25.2 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor;
25.3 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto, até o Recebimento Definitivo dos
~er~ co~
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25.4 Os projetos deverão cumprir as seguintes diretrizes:
25.4.1 Solução construtiva racional, elegendo sempre que possíveis sistemas de
modulação e padronização compatíveis com as características do empreendimento;
25.4.2 Soluções de sistemas e componentes da edificação que ofereçam facilidades de
operação e manutenção;
25 4.3 Todos ~s estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e
consistente, observando a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da
edificação;
25.4.4 Apreender as aspirações da CONTRATANTE em relação ao empreendimento;
25.4.5 Considerar a área de influência do empreendimento, relacionada com a população
e a região a serem beneficiadas;
25.4.6 Os projetos desenvolvidos deverão estar de acordo com o Guia de Projetos e
Obras da justiça Federal, com o Manual de Obras Públicas-Edificações (Práticas SEAR) e
com este Projeto Básico;
25.4.7 Os projetos devem atender a toda legislação específica nos níveis federal, estadual
e municipal, assim como às Normas das Concessionárias de Serviços Públicos locais. No
mesmo sentido, os projetos devem obedecer às normas técnicas pertinentes da ABNT;
25.4.8 Os projetos deverão ser entregues de forma impressa e por meio magnético. Os
arquivos dos projetos deverão estar em formato ‘dwg”e os elementos de projeto tais como
mobiliários, cotas e texto deverão estar separados e organizados por camadas ou layers.
25.5 As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade com as Normas
do INMETRO e Práticas específicas, de modo a abranger todos os materiais,
equipamentos e serviços previstos no projeto.
25.6 As especificações técnicas deverão estabelecer as características necessárias e
suficientes ao desempenho técnico requerido pelo projeto, bem como para a contratação
dos serviços e Dbras.
25.7 Se houver associação de materiais, equipamentos e serviços, a especificação deverá
compreender todo o conjunto, de modo a garantir a harmonização entre os elementos e o
desempenho técnico global.
25.8 As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao
clima e técnicas construtivas a serem utilizadas.
25.9 As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado
fornecedor ou fabricante, a fim de permitir alternativas de fornecimento.
25.10 As especificações de componentes conectados a redes de utilidades públicas
deverão adotar rigorosamente os pad ões das concessionárias.
25.11 A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às especificações que
somente caracterizem materiais, serviços e equipamentos previstos no projeto.
25.12 As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em justificativa e
comprovação do desempenho requerido pelo projeto, através de testes, ensaios ou
experiências bem sucedidas, a juízo da CONTRATANTE.
25 13 As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e desempenho
técnico, considerando custos de fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da
vida útil do componente da edificação.
25.14 Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita caracterização
do componente da edificação, a especificação deverá incicar, no mínimo, três alternativas
de aplicação e conterá obrigatoriamente a expressão ~ou equivalente”, definindo com
clareza e precisão as características e desempenho técnico requerido pelo projeto, de
modo a permitir a verificação e comprovação da equivalência com outros modelos e
fabricantes
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25.15 A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados
de testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos, aceitos pela CONTRATANTE.
25.16 As especificações técnicas poderão incorporar informações de interesse, detalhes
construtivos e outros elementos necessários à perfeita caracterização, inclusive catálogos
e manuais que orientem a execução e inspeção dos serviços, desde que sejam atendidas
as condições estabelecidas nas Práticas.
25.17 As especificações técnicas serão elaboradas com base nas Práticas de Projeto
Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais. Se forem previstos no projeto
técnicas ou componentes não constantes das Práticas, a especificação deverá ser
acompanhada das disposições pertinentes, segundo os padrões das Práticas.
25.18 No caso de eventual substituição de materiais, equipamentos e serviços, bem como
de técnicas executivas constantes das Práticas, deverão ser indicados nas disposições os
procedimentos adequados de autorização da CONTRATANTE e de consulta ao autor do
projeto.

DIEG~i~A
Enge ivil
CREA 51998-D

RNP 061246362-1

Baturité/CE, 12 de julho de 2023
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